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Senhor Presidente :

Encaminho, em anexo, Projeto de Lei n- 035/90,

para apreciação dessa douta Gamara de Vereadores .

Sem mais para o momento, subscrevo-me

Atenciosamente

Ferraç)dori(

Prefeito Municipal

Exm-. Sr.

Solimar Bueno Patricio

DD. Presidente da.Gamara Municipal

Gamara Municipal

Nesta

eEMUG

Secretaria Municipal de Gabinete
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1 ALIUR :7GHIE I)C3 3AETC3 X
2 ilYAHC 33ALAIRIIT • X
3 A "AP Tf...: AT.T!,T'TO DA S^TAr^TD/: X
4 * -TTI , (■■■ r^-^.ry • —r—> : , 1 75 A

5 aiDlI/iH !,:OHEI?Jl AITEPuiDS X
6 ja:qir saPlTóhio X
7 ciCACYFí 'Ta.3C;i:;e:ttc sa opuz X
8 JOSÉ 0AHL03 AlvLAHAL X
9 n \ Ts— p.o:: Q -p X

10 X
11 TTT ATOTJT ti A"\7" "DTCr ^ A Tirn A

_ _xj. ; X
12 "T •, tttD í^-. ^ A '3!'^

-lj « i Lj ̂ .X- - i o X
13 LEOITIIDA GAVA SAEROS X
14 LUIZ CARLOS POLOITI ■K
15 LTATTOEL PAIVA PE AMORIM X
16 SALUJ RL3i: CAR07'I X
17 SEBASTiSO TEIXEIRA PIAS X  .
18 30LILLAR BUETTO PATRÍCIO X  !
19 UIL30IT PILLELl POS SAITTOS ■ x;
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CmsêÍQiBI^

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores :

Em atendimento ao Artigo 166 da Lei Organica Muni

cipal, em vigor, encaminhamos a Gamara Municipal o Projeto de Lei

Complementar acerca da Eleição dos Diretores das Instituições Pu

blicas Municipais de Ensino .

Poder Legislativo e Executivo, podem neste momento

tornar o trabalho do Sistema Municipal de Ensino mais demooratico,

oportunizando : '

- Que a comunidade local, os moradores dos bairros

e localidades participem efetivamente do processo educacional, co

mo Comunidade Escolar ;

- Que alunos, professores, pais e demais elementos

realizem e vão aperfeiçoando o exercício da cidadania .

Procurou-se, devido a integração Rede Estadual de

Ensino e Rede Municipal de Ensino, ja conveniado, elaborar legis

lação que fosse compatível visando a administração dos dois siste

mas de Ensino, que conforme perspectivas poderão se tornar um só

com a possível Municipalização do Ensino .

Devido a importância do Projeto, e tendo em vista

que o ano letivo esta finalizando, aguardamos que essa Casa de

Leis adote as providencias necessárias para torná-la executável em

carater de urgência .

Atenciosamente

feodorlcp-^e^Assis Ferraço ^
Pre'Tei^ Municipal

SEMUG

ãecrefaría Municipal de Gabinete
CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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A Gamara Muni

C Ã M A n A r.l U ! r* 1 p A L DE
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jjja--9e>i fJ^go
|s«xáâÍA^ L^h/tt^
' PP-aJ de Cachoelro de Ita^emi-

rim, Estado do Espirito Santo, DECRETA e eu

SANCIONO a seguinte Lei :
iS> ■

Artigo 12 - A escolha dos diretores das instituições pú

blicas municipais de ensino fundamental e

médio, constante o disposto no Artigo 166, da Lei Orgânica Munici

pal, sera efetuada mediante eleição direta, organizada na forma

desta Lei, com a participação de todos os segmentos da respectiva

comunidade escolar .

§  12 - Para o fim do disposto neste Artigo, entende-se

como segmento da comunidade escolar, com direito

a voto em cada estabelecimento de ensino :

I - Professor em função de docência ou de magistério

de natureza tecnico-pedagogica ;

II - Alunos regularmente matriculados ;

III - Pai, mãe ou representante legal do aluno regular

mente matriculado ;

IV - Servidores administrativos .

§  22 - Independentemente de pertencer a mais de uma ca

tegoria do segmento da comunidade escolar, ou do

numero de filhos matriculados no estabelecimento de ensino, cada

eleitor tem direito a votar com apenas uma. cédula .

§ 32 - Somente tera direito a- voto o aluno regularmente

matriculado que, na data da eleição, tenha, no

mínimo, quatorze anos de idade .

§ 42 - Nao terão dirèito a voto o pai," a mãe oü repre

sentante legal do- aluno regularmente matriculado

GEMUG

Secrstaría Municipal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37

TEL (027) S22-61G6/342S

CEP 20.300

TLX (027) 3171



PREFEITURA
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que possua mais de quatorze anos de idade .

Artigo 2- - Poderão ser votados os profissionais do Ma

gistério, com comprovada experiência profis

sional, que tenham habilitação minima exigida para o■seu campo de
atuaçao, registrados como candidatos na forma do disposto nesta

Lei .

§  1- - Havendo somente um candidato na Instituição Esco
lar, poderão ser aceitos outros candidatos per

tencentes ao Quadro do Magistério Municipal desde que preencham

aos requisitos definidos nesta Lei .

§ 22 - O candidato poderá inscrever-se para a direção de
um estabelecimento de ensino .

Artigo 32 - A eleição de que trata o Artigo 12 desta Lei
sera processada através do voto direto uni

versal e secreto e sera realizado, preferencialmente, em data úni
ca em' todo o Municipio a ser fixado por ato do Secretario Munici

pal de Educação .

Paragrafo Único - O processo eleitoral sera coordenadope

Io Secretario Municipal de Educação,
que organizara uma Comissão Eleitoral, composta de membros inte

grantes da-.comunidade escolar .

Artigo 42 - Apos a eleição sera encaminhado ao Prefeito
Municipal, através da Secretaria Municipal

de Educação lista triplice dos candidatos mais votados para que
seja escolhido e designado o diretor para a Escola .

Artigo 52 - Da divulgação dos resultados das" eleições
cabera recurso sem efeito suspensivo, inter

posto e arrazoado por qualquer votante, inclusive por candidatos e

junto a comissão eleitoral de que trata o Parágrafo único do Arti
go 32 desta Lei, no prazo de 24 horas, a. qual se manifestará em
48 horas, excluídos os sabados, domingos e feriados .

fiEMUG
Secretaria Municipal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425
CEP 29.300

TLX (027) 3171



Artigo 6- - O diretor designado nos termos desta Lei, in

dioiado em sindicânoia, processo administra

tivo ou inquérito policial, ou contra o qual tramitar ação penal

sera afastado de suas funções pelo Secretário Municipal de Educa

ção .

Paragrafo Único - O afastamento dar-se-a pelo prazo má

ximo de 120 dias, prorrogável por . i-

gual período, se necessário, cabendo ao Secretário Municipal de

Educação a indicação do substituto, para o Prefeito Municipal no

mear .

Artigo 72 - Gomprovada a culpa apurada em processo admi

nistrativo disciplinar ou judicial, ou se

houver inequívocas provas de descumprimento de seus deveres e obri

gaçoes, o diretor tera seu mandato extinto para resguardo da dig

nidade da função . ■

Paragrafo Único - Em caso de destituição de função pelas

razoes indicadas no "oaput" deste Ar

tigo, sera designado diretor "protempore", e convocada nova elei

ção no prazo de ate 90 dias, impedida.a participação do diretor

destituído .

Artigo 82 -0 mandato do diretor é de um ano, prorroga-

vel por igual período, inioiando-se no pri

meiro dia util do ano civil subseqüente aquele no qual se verifi

cou a eleição, admitida uma recondução consecutiva .

§  12 - Na segunda quinzena do mis de outubro do ano em

que se encerrar o mandato, a Secretaria Municipal

de Educação devera providenciar o processo de votação até o final

do mis de novembro para o mandato seguinte, exoetuando-se a elei

ção do ano de 1990 . ,

§  22 -0 Prefeito Municipal designará diretor para o es

tabelecimento, de ensino que iniciar suas ativida

des apos as eleições, e o encerramento de seu mandato coincidirá

com a mesma data dos demais diretores dos estabelecimentos compo-

GEMUG CAIXA POSTAL 37 — CEP 28.300
Secrefaria Municipal de Gabinefe tel (027) 522-6106/3425 - tlx (027) 3171
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nentes da Rede Municipal de Ensino .

§ 3- - No caso de os atuais diretores serem eleitos, na

forma desta Lei, considerar-se-a o mandato como

consecutivo, nos termos do "caput" deste Artigo ..

Artigo 92 - No estabelecimento de ensino em que não ocor

rer o processo de escolha o Prefeito Munici

pal designara diretor adotando-se como tempo de mandato para o

diretor designado, o disposto no paragrafo 2.- do Artigo anterior .

Artigo 10 - Não ocorrendo o exercício do candidato elei

to e designado, por razões legais ou desis

tência declarada, sera designado outro pelo Prefeito Municipal, a-

dotando-se como tempo de mandato para o diretor designado, o dis

posto no paragrafo 2- do Artigo 82 .

Artigo 11 - Na ocorrência de qualquer tipo de licença ou

autorização de afastamento previstos no Es

tatuto dos Servidores Civis do Município de Cachoeiro de Itapemi-

rim ou no Estatuto do Magistério Publico do Sistema de Ensino do

Município de Cachoeiro de Itapemirim, sera designado o diretor

substituto ate o retorno do titular, pelo Prefeito Municipal .

Artigo 12 - No caso de vacancia da função de diretor, o

Prefeito Municipal designara o diretor que

completara o mandato correspondente ao período de seu antecessor .

Artigo 13 - Ao integrante do Quadro do Magistério que

vier a ser designado para a função de dire-

tor escolar, sera assegurado o direito de concorrer a promoção,

ascenção funcional e a transposição, com todos os direitos, como

se estivesse no exercício de suas funções efetivas .

Artigo 14-0 Governo Municipal, através dos meios de

comunicação disponíveis, fará divulgar a da

ta e os objetivos da eleição para escolha dos diretores das esco-

SEMUG

Secrefaria Municipal de Gabinete
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Ias da Rede Publica Municipal, visando a participação efetiva de

toda a comunidade escolar .

Artigo 15-0 Secretario Municipal de Educação baixara

os atos que se fizerem necessários a fiel

execução desta Lei .

Artigo' 16 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu

blicação .

Artigo 17 - Revogam-se as disposições em contrario .

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de dezembro de 1990

/-he-odorico (iP'-^ssis Ferraço

Prefed-to Municipal

SEMUG

Secretaria Municipal de Gabinete
CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justioa e Redação

PROJETO DE Lei NO 165/91

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal

RELATOR: Sdil Manoel ̂ aiva de Ãmorim

PARECER

Eníbora havendo alguanas considerações com

relação à matéria, somos favoráveis à aprovação da meã

ma, tendo em vista que o cargo de diretor de escola pu

hlica é de inteira confiança do Secretário Municipal

de Edúcação.

Sala das Comissões, 06 de fevereiro de 1991.

SehástiaõTíeiXexra Dia

ProfeUden

Amo imManoel

I  Inelator'

^aurindo Sasso

Memhrc'

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Eduoaçao, Esportes e Lazer

LeiPROJETO DE

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal

RELATOR: Edil Wilson Lillem dos San

N»
165/90

tos

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da mteria, pois en

tendemos q.ue a lista tríplice so se dá após encerrada a eleá.

ção, onde tiveram oportunidade de participar todos os profis

sionais do Magistério» Portanto, fica claro a existência de

democracia na escollia dos diretores das escolas públicas lái-

nicipais.

Sala das Comissões, íláe jaiieiro de 1991

Wilson lenv dos Santos

Rela/or

Cidimar Moreira Andrade

I&mbro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Educação, Esportes e Lazer

PROJETO DE Lei JVJO 165/90
INICIATIVA: Edil Solimar Bueno Patrício
RELATOR- Edil Y/ilson Dillem doa Santos

P A H E G E R

Somos contrários à aprovação da matéria, pois a

mesma não corresponde à expectativa do Magistério, q.uanto ã

lista tríplice g^ue e ilegal, g.uanto à participação de candi

datos de diferentes escolas em uma unidade escolar.

Sala das Comissões, 18 de janeiro de 1991.

ÀIa>©<-A^
ílvaro Scalabrin

Presidente

Wilson Pillem dos Santos

Relator

Parecer em separado

^'idimar Moreira Andrade

Membro

Parecer em separado

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E HEDÃ-Q^G

PROJETO DE LEI nq 165/90

INICIATIVA: POLER EXECUTIVO

RELATOR: EDIL MANOEL PAIVA DE AMORIM

PARECER

Somos contrários a provação da matéria, uma vez q.ue a

eleição deve ser direta/l de acordo com o Art, 166 da L, O, M»-

Sala das Comis

SaliíiUi

3es: Ife de dezembro de 1990

ReÊ

^^esiesi
CardBi.

^ente

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000


